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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° Na declaração do imposto de renda da pessoa física os contribuintes poderão 

abater da renda bruta de que trata o artigo 19 do Decreto Lei n.º 5.844, de 23 de 

setembro de 1943, e o art. 9° da Lei n.º 4.506, de 30 de novembro de 1964, o limite 

de 20% (vinte por cento), os gastos com equipamentos medico, serviços médicos e 

medicamentos de uso continuo para si e seus dependentes. 

 

Art. 2° Poderá ser exigida pelos órgãos competentes a comprovação das despesas 

realizadas, através de documentos médicos e recibos. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no ano subsequente ao da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na situação em epígrafe, adquirem relevo dois benefícios fiscais previstos na 

legislação em vigor para aliviar a carga tributária daqueles que veem sua 

capacidade contributiva diminuída em virtude de problemas de saúde: isenção do 

imposto de renda para portadores de doenças graves e dedução de despesas 

médicas da base de cálculo do imposto de renda. 

A presente propositura não inaugura responsabilidades sociais do estado, vejamos o 

artigo 6º da Lei nº 7.713, de 1988, no inciso XIV, com redação dada pela Lei nº 

11.052, de 2004, isenta do imposto de renda aposentados, reformados e 

pensionistas portadores de diversas doenças: 

O art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, no inciso XIV, com redação dada pela Lei nº 

11.052, de 2004, isenta do imposto de renda aposentados, reformados e 

pensionistas portadores de diversas doenças: 

 
“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas: 

............................................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma; 

............................................................................................ 

XXI – os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto 

as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina 
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especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da 

pensão. 

...........................................................................................” 

Por força do disposto no § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995, a fibrose cística 

(mucoviscidose) foi incluída na relação de doenças graves. 

Assim, os proventos ou os valores recebidos a título de pensão estariam isentos do 

tributo, não justificando a possibilidade de ainda se deduzirem outras despesas, para 

fins de apuração do imposto de renda das pessoas físicas. Para os contribuintes do 

imposto de renda, o art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, dispõe sobre as despesas 

médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda: 

 

“Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

............................................................................................ 

II – das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias; 

............................................................................................ 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, 

bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de 

despesas da mesma natureza; 

II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes – CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de 

documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o 

pagamento; 

IV – não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário”. 

 
A legislação tributária em vigor, dentre as despesas médicas dedutíveis da base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, a dedutibilidade das despesas do 

contribuinte com medicamentos é possível se integrarem a conta emitida por 

estabelecimento hospitalar. 

A respeito das deduções, cabe observar que o art. 153, § 2º, inciso I, da Constituição 

Federal elenca como um dos princípios do imposto de renda o da progressividade. 
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No caso específico da tributação das pessoas físicas, além da gradação das 

alíquotas conforme a faixa de rendimentos do contribuinte, outro determinante 

básico da progressividade do imposto de renda são as deduções. De acordo com 

texto da Secretaria da Receita Federal, Considerações sobre o Imposto de Renda 

da Pessoa Física no Brasil1, “sendo a dedução o oposto do imposto, quanto mais 

progressivo e quanto maior a possibilidade de dedução, mais comprometido fica o 

sentido de progressividade do sistema, exatamente porque as pessoas que têm 

maior renda e maior alíquota têm também maior dedução. E isso faz com que se 

alcance o efeito oposto do que se pretende com a progressividade”. 

Desse modo, projeto de lei que possibilite ampliar as hipóteses de dedução, para 

fins de apuração do imposto de renda das pessoas físicas, beneficia em maior 

medida os contribuintes com mais condições de arcarem com essas despesas, 

especialmente aqueles situados na última faixa de rendimentos, sobre a qual incide 

a alíquota mais elevada do tributo. 

No caso específico dos medicamentos, estima-se que os gastos das famílias 

brasileiras dos estratos mais altos de renda sejam significativamente superiores aos 

das famílias dos estratos mais baixos. 

Segundo o texto Determinantes dos Gastos da Famílias com Saúde no Brasil2, as 

famílias mais ricas gastam em média três vezes mais com medicamentos que as 

famílias com menor poder aquisitivo. O estudo intitulado Gasto das Famílias com 

Saúde no Brasil: Evolução e Debate sobre Gasto Catastrófico estima que as famílias 

localizadas no último décimo de renda familiar mensal per capita gastem nove vezes 

mais que aquelas localizadas no primeiro décimo de renda, evidenciando que a 

desigualdade na distribuição de renda se revela na desigualdade do gasto das 

famílias com medicamentos. 

Despesa essa que, no entanto, vem apresentando tendência de queda para 

praticamente todos os décimos de renda, em virtude da expansão de programas de 

distribuição de medicamentos e da redução dos preços dos medicamentos com a 

disseminação dos genéricos3 

Inegavelmente as famílias que têm integrantes portadores de moléstias graves, além 

da dor e sofrimento que carregam, têm elevadas despesas. 

O presente projeto de lei, tem por objetivo ensejar aos contribuintes do imposto de 

renda, pessoa física, o direito de abaterem na renda bruta, o limite de até 20% do 

total desta. 

Diante da grave crise econômica e social em que se encontra o País e os arrochos 

salariais ao longo do tempo reduziram expressivamente a realidade econômica do 

atual contribuinte. 

Frente ao grave quadro instalado, nos últimos anos, apresentamos a presente 

proposição onde indicamos o abatimento nas declarações do imposto de renda, 

sobre equipamentos e medicamentos de uso indicado. 

                                                      
1 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. Considerações sobre o Imposto de Renda da Pessoa Física no Brasil. 2001, p. 21 
2 ANDRADE, Mônica Viegas; NORONHA, Kenya Valeria Micaela de Souza; OLIVEIRA, Thiago Barros de. Determinantes dos 
Gastos das Famílias com Saúde no Brasil. Brasília: Revista Economia, v.7, n.3, p.485– 508, set/dez 2006. 
3 DINIZ, Bernardo P. Campolina; EIRADO, Marcos; PIOLA, Sérgio Francisco; SERVO, Luciana Mendes Santos. Gasto das 
Famílias com Saúde no Brasil: Evolução e Debate sobre Gasto Catastrófico. Brasília: IPEA, 2007. 
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E em defesa dos direitos dos contribuintes, motivo pelo qual esperamos que venha a 

merecer o acolhimento dos nobres pares a presente proposição. 

 

  Sala das Sessões, em 05 de abril de 2017 

 

DEPUTADO HEULER CRUVINEL 

PSD/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  
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VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 

alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 

forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 

cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 

imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 

propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde 

que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 

exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido 

na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 

montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 

cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 

Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou 

não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 

causas de sua criação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 
 

Dispõe sobre a cobrança e fiscalização do imposto de renda.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DA RENDA BRUTA 

 

Art. 19. Considera-se renda bruta a soma dos rendimentos líquidos das cédulas.  

Parágrafo único. Havendo rendimentos apenas de uma cédula, considerar-se-á a importância 

líquida correspondente como renda bruta.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS ABATIMENTOS DA RENDA BRUTA 

 

Art. 20. Da renda bruta, observadas as disposições dos §§ 1°, 3° e 5° do art. 11, será permitido 

abater:   

a) os juros de dívidas pessoais, excetuados os decorrentes de empréstimos contraídos para a 

manutenção ou desenvolvimento de propriedades agrícolas, no caso do art. 57;   

b) os prêmios de seguro de vida pagos a companhias nacionais ou autorizadas a funcionar no 

país, quando forem indicados o nome da companhia e o número da apólice;   

c) as perdas extraordinárias, quando decorrerem exclusivamente de casos fortuitos ou de fôrça 

maior, como incêndio, tempestade, naufrágio ou acidentes da mesma ordens, desde que não 

compensadas por seguros ou indenizações;   

d) as contribuições e doações feitas às instituições filantrópicas de existência legal no país, 

desde que seja apresentado, com a declaração de rendimentos. documento comprobatório 

fornecido pela instituição;   

e) os encargos de família, à razão de Cr$ 8.000,00 anuais para o outro cônjuge e de Cr$ 

4.000,00 para cada filho menor ou inválido ou filha solteira ou viúva sem arrimo, obedecidas 

as seguintes regras:   

I - na constância da sociedade conjugal, qualquer que seja o regime de bens, - somente ao 

cabeça do casal cabe a isenção de Cr$ 12.000,00 do 2rt. 26 e os abatimentos relativos ao outro 

cônjuge e aos filhos;  

II - no caso de dissolução da sociedade conjugal, em virtude de desquite ou anulação de 

casamento, a cada cônjuge cabe a isenção de Cr$ 12.000,00 do art. 26 e o abatimento relativo 

aos filhos que sustentar, atendido, também, o disposto no parágrafo único do art. 327 do 

Código Civil.  

§ 1º Da renda bruta é permitido abater os alimentos prestados em virtude de sentença judicial.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, abater-se-á a importância respectiva no caso de o juiz 

a ter fixado, ou à razão de Cr$ 4.000,00 anuais, quando a prestação de alimentos fôr suprida 

pela hospedagem o sustente, em casa da pessoa a ela obrigada.  

§ 3º Os juros referidos na alínea a dêste artigo só poderão ser abatidos quando indicados o 

nome e a residência do credor, o título da dívida e a importância paga.  

§ 4º Para efeito da letra e dêste artigo, só se computarão os filhos legítimos, legitimados, 

naturais reconhecidos e adotivos, que não tiverem rendimentos próprios, ou, se os tiverem, 

desde que tais rendimentos estejam incluídos na declaração do contribuinte.  

§ 5º No caso do n. I, da letra e dêste artigo, calcular-se-á quanto ao outro cônjuge, o imposto 

complementar aplicado à porção de renda até Cr$ 20.000,00 a taxa de 0,5% (meio par cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as rendas e proventos de qualquer natureza. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. Mantidos os abatimentos da renda bruta da pessoa física, previstos na legislação em 

vigor, fica elevado para 50% (cinquenta por cento) o limite estabelecido no § 2º do art. 14 da 

Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 1º Equiparam-se a juros de dívidas pessoais, para fins de abatimento da renda bruta, as 

respectivas comissões e taxas pagas a estabelecimentos de crédito. 

§ 2º Na declaração de bens deverão figurar, individualizados e destacadamente, os 

investimentos previstos no art. 14 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 3º Sob as mesmas condições de abatimento de prêmio de seguros de vida, poderão ser, 

igualmente, abatidos da renda bruta das pessoas físicas os prêmios de seguros de acidentes 

pessoais e os destinados à cobertura de despesas de hospitalização e cuidados médicos e 

dentários, relativos ao contribuinte, seu cônjuge e dependentes. 

§ 4º Não poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas físicas as despesas com 

hospitalização e cuidados médicos e dentários, quando cobertas por apólices de seguro.  

 

Art. 10. Os rendimentos de trabalho assalariado, a que se refere o artigo 16, a partir de 1º de 

janeiro de 1965, sofrerão desconto do imposto de renda na fonte, observadas as seguintes 

normas: 

I - Isenção até duas vezes o salário-mínimo fiscal, mensais;  

II - A partir de duas vazes o salário-mínimo fiscal, mensais, o imposto será calculado, 

consideradas as deduções relativas à contribuição de previdência do empregado, ao imposto 

sindical, aos encargos de família, VETADO mediante a aplicação da seguinte tabela:  

Entre 2 e 15 vezes - 5%  

Acima de 15 vezes - 10% 

§ 1º O imposto de que trata este artigo será cobrado como antecipação do que for apurado na 

declaração de rendimentos. 

§ 2º Não haverá obrigação de apresentação da declaração de rendimentos quando o 

contribuinte tiver percebido durante o ano base, exclusivamente, rendimentos do trabalho 

assalariado em importância até Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) e, observado esse 

limite quando houver auferido, juntamente com as do trabalho assalariado, rendimentos de 

outras categorias as importâncias anual não excedente a 3% (três por cento) dos primeiros. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão na sua totalidade os rendimentos 

previstos no art. 51 desta lei, independentemente dos limites nele estabelecidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
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gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 

pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 

até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, 

ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 

regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 

regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 

Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 

6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 

8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 

4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente 

da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7326/2017 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015,  
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de 

moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 

23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito 

voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
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recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 

jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou 

crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-

á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 

somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-

tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 

estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 

pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 

cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 

profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual 

de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-

calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir 

de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o 

ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário 

de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-

calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 

ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei 

nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-

calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-

calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 

2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 

2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-

calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-

calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei 

nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7326/2017 

Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 

tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 

da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 

provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o 

art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso 

V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 

8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza 

pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 

e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 

direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 

valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 

anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 

à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 

que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 

ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço 

e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 

contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-

se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 

acordo com o inciso V do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 
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1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 

definida no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com 

a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 

moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 

Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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